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PORTARIA Nº 231/2023. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal nº 
421 de 2004, e 

 
CONSIDERANDO que o acusado, após ser 

devidamente citado por edital, não apresentou defesa, desta 
forma, configurando a revelia, nos termos no Art. 149 da Lei 
Municipal nº 421 de 2004, e 

 
CONSIDERANDO o que dispõe o Parágrafo único 

do Art. 149 da Lei Municipal nº 421 de 2004, que dispõe sobre 
a designação de funcionário para apresentar defesa prévia 
em nome do acusado,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR a servidora MARIA GORETE 

DA SILVA, GPP - Assist. Administrativo, Matrícula nº 66, para 
ofertar defesa, em virtude da não constituição de advogado 
pelo acusado nos autos do presente Processo Administrativo 
Disciplinar. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra, Dona 

Inês/PB, em 12 de setembro de 2023. 
 

 
Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 
 
 


